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de 12 de março de 1982 

Dis~õe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cr$ ...... . . 

1.100.000,00. 

O Prefeito Municipal de São Josi dos Cam

pos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanci ona e promulga a 

seguinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autori

zado a abrir um crédito especial no valor de Cr$1 . 100 . 000 , 00 (Hum milhão 

e cem mil cruzeiros) destinado a auxiliar e ou subvencionar as seguintes 

entidades: 

1 - Associação Atlética Santana do Paraíba 

2 - Mantiqueira Futebol Clube 

3 - Aero Clube de São José dos Campos 

300.000,00 

300 . 000,00 

500.000,00 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo 

anterior, correra por conta da anulação parcial,na mesma importância da 

dotação n9 99999999 "Reserva de Contingência". 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de J;sé dos Cam-

pos , l2 de março de 1982. ""' 

~~~ ' 
~aquirn Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

~uiz Carlos 

Secretaria de Assuntos 
Pêgas 7 
Internos e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formali-

l zaçã~ de Atos, Secretaria de Assuntos I nternos e Jurídicos, aos doze dias 

do rnes de março do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

Setor Formalização de Atos 
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